cem séde na cldade de I*bumbiéra, it
, Inddstria e Coméreio, o SERVI
S.AM.A.), com a finalidade &
‘a fagendeiros e lavradores que se utilizem, nague
3 nos vi inhosL da lavoura mecanizada.

restgré, a lavradores e fazendenros, os s

il am ofie:ma prépria especializada, Qe mﬁquima g

- orienta g0, 3 ‘fazendeiros e lavradgres pwwg@ipt&r¢ao de
agricolas, sobre a téonica de conservagao do material e da sua:
utilizagao no trabalho do campo.
Art, 32 - O Servigo criadg por esta Lel fune:onaré sob a orien
eral da Divisao de Proéugaa V da
St ec@méreioe rd diri mecéni

9las, admitido » v emmratc de tna J

‘ - .000,00), no minimo,

m Mecutadas por técnicos
proposta ao chefe

i
6 P@der Exeeutlvox dentro de trinta (30) aias, re
e Le: ontado €sse prazo da data de sua v%g&
orgamento geral do Estado consignard, em-1960,
ra cobertu da despesa criada por esta Lei,
- rard em vigor no dia de sua publiea
gposigdes em contr rio.

; IEGISLATIVA no ESTADO DE Goms, e @aiﬁms,, 28 ﬁﬁi

" (Mantido ovveto na sessho de 5/11/959)
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